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"Altera a redação dos artigos 3º , 52 e 69 da 

Lei n2 920í82, revoga os deme.is artigos e 
dá outras pro-vidêllcias" • 

... -i câmar·s. 1:iu1ici11al de 3~:.11ta Luzia decreta e eu sancio110 a segtlinte 
Lei: 

Art. 12 - O artigo 3º da Lei nQ 920/09/1:982, passa a -vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. :)2 - Os servidores Tuiunicipais apose.itados que ri.a data da publi - - ~ - ~ -caçao desta Lei nao estejam filiados a qualquer orgao da PreYidencia So 
cial, no caso de seu falecimento, sua -viúva ou seus dependentes, na :forma 
da Lei oi-vil, terão direito á uma pensão mensal no valor correspondente ao 
maior salário mínimo vigente na regíão. 

§ 12 - O reajustamento da pensão a que se refe:r·e este artigo será 
feito de acordo com o mesmo indice e sempre que :for decretada a alteração 
do salário mínimo ];)elo Go•1erno Fede:r·al. 

e 2 ]':-! ' , , 'J · Q - .:~o caso de a. v.iu;.ra contrair 
pregar, pe2---de 
por esta Lei. 

a l!lesn1a, automáticamente, o 
novo matrimônio ou vier a se em
direi to ao benefício instituído 

§ 32 - Gessa automáticamente o direito à percepçao da pensao insti
tuida nesta Lei para o dependente CJ.U_e ati11gi1 ... a maioridade, cor.tt:r·air matri-

A • • monio ou 'ller a se e.mp:r·egaro 

Art. 22 - O artigo 52 da Lei nº 920/1982 passa a Yigor~r com a se 
5uinte redação: 

Art~ 52 - Para requerer a Fensão prevista neste Lei, o interessado 
deverá apresentar a ce:ctidão de obi to e a prova de seu estado de -viuvez ou 
de dependência, junto ao setor de pessoal da Prefeitura. 

Parágr·af'o lli11ico - De 6 em ó meses, o ir:i.teressado deverá a_presentar 
declaração que conf'irme o estado de viuvez e de desemprego, no caso das 
viú-vas; e de menoridade, estado oi -vil e desemprego, no caso de à.e pendente. 

Art. 32 - O artigo 69 da Lei nQ 920/82 passa a -vigorar com a seguin 
te redação: -

Art 0 62 - Para ocorrer as despesas previstas nesta Lei, fica o 
do ?oder Executivo autorizado a abrir o crédito especial necessário, 
d.e.:r~ando-se como recur·sos financeiros os constantes do l.1.rt º 43, í tens 
a IV da Lei Federal nQ 4.320/64. 

Chefe 
consi-
de I 

Art 0 42 - Ficam expressamente revogados, em sua integridade, os 
ai'tigos 12, 22 e 42 da Lei nQ 920/82, respeitados no entanto, os direi tos 
já adg_uiridos. 

~ -..,,.t. 50 Pq-l..o 
..::..L lo~ - - _,,_, Vo. Lei er1trará em vigcr na data de sua :publicação, re-

voe;·adas as à.ísposiçÕes t ' . em co11 :rario. 
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